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Aos dias do mês 

de do ano de mil novecentos e noventa e ----

autuo, nos termos da lei, os documentos que se. seguem . 
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PROJETO DE LEI N°~6 /99 

FOLHA l\J.Tu 62 ··············-·---º i\ T/\ ."25 I 03. .... ./...~9-
R U B R l CA ______________ ~ ---:-

DÁ NOME A PRA A .................... ~ ........................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1º - Fica denominada "PRAÇA HENRIQUE NUNES COUTINHO", a Praça 
situada em frente ao Posto Policial, no Bairro Vila Lenira, neste Município . 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 10 de Março de 1.999. 

~~LEAL 
Autor 
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33-C 

132-v 

12553 

Estado ESPÍRITO SANTO 
Municipio: COLATINA 

Comarca 
Distrito 

COLA TINA 
SEDE 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

CERTIFICO 

12553 de 

COUTINHO, 

que, no livro No. 33-C 

registros de óbitos, 

falecido aos vinte e 

Fls. No. 132-v sob 

número consta o de 

NUNES seis dias do 

HENRIQUE 

mês de 
21:30 Novembro do ano de mil novecentos e noventa e oito, às 

horas, em Casa de Saúde Santa Luzia, nesta Cidade, do sexo 

masculino, de cor branca, natural de de Espirita Santo, de 

profissão Aposentado, residente Av.Presidente Kennedy, B2 Vila 

Lenira, n/Cidade, com 94 anos. de idade, de estado civil Casado 
e sendo filho de ARTHUR COUTINHO DE ALVARENGA e VIRGINIA NUNES 

! . 

DE ~LVARENGA. O atestado de óbito foi apresentado em Cartório 

no dia 27 de Novembro de 1998, por Rodrigo Dalla Bernardina, e 
estava assinado Dr. Dionisio R. Boschetti Junior e que deu 

como causa da morte "SEPTICEMIA-INFECÇÃO DO TUBO URINÁRIO". O 

sepultamento foi feito no cemitério São Zenon, neste distrito . 

OBSÉRVAÇÕES: Era casado com a· Sra. Stella Arpini Coutinho, 

deixou bens a inventariar e deixou filhos. 

o referido é verdade e .dou fé. ' 1 .• 1 
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Colatina; 27 de Abril de 1999. 

DO: Departamento de Cadastro Fiscal 
'., :. ' .. : 

AO: Presiclente da· C~màra Municipal ele Colatina 

senhbr Presiden~e 

Atendendo solicitação de V. Sº., através do Ofício 115/99, certificamos que 

.~>nada impede qué seja dado o nome a Praça localizada no Bairro Vila Lenira. . ·-. . , 
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Atenciosamente 

c,m.,.._,._...< ~Pv' 
Ademir Romano 

hefe do Dep. de Cadastro 

• 



Colatina-ES, 11 de maio de 1999. 
OF. Nº 207/99 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Ex.3 cópia do Autógrafo do Projeto de Lei nº.025/99, aprovado na 
Sessão Ordinária do dia 10 de maio de 1999, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 



" CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nº 025/99, de autoria do vereador Hélio Leal, em 
que dá nome à Praça situada em frente ao Posto Policial no Bairro Vila Lenira. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

'lo O presente Projeto de Lei têm por finalidade denominar "Praça 
Henrique Nunes Coutinho", a praça situada em frente ao Posto Policial no Bairro Vila Lenira. 

,, 
• Conforme se faz juntada da certidão do chefe do Departamento de 

Cadastro do Município, Sr. Ademir Romano,- nada impede que seja dado o nome à referida Praça. 

Por esta razão, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios éticos, morais e legais que esta Casa exige; é esta Comissão pela aprovação do presente 
Projeto de Lei, conclamando os pares a endossarem seu parecer. · 

Sala das Sessões, 

Em 29 de Abril de 1.999 

Presidente 

Praça 
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